
Decreto n° 3.678. de 05 de janeiro de 2010.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE UM CREDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.606.500,00 (DOIS 
MILHÕES, SEISCENTOS E SEIS MIL E QUINHENTOS 
REAIS).

TAQUARITINGA
Governo com Seriedade

José Paulo Delgado Júnior, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais, e de conformidade com o art. 6o da Lei n° 3.784, de 18 de novembro de 2009 e 
considerando a necessidade de promover o saldo de verbas do orçamento vigente,

Decreta:

Art. 1o. Fica aberto na Contadoria Municipal de Taquaritinga, um Crédito Suplementar no valor 
de R$ 2.606.500,00 (dois milhões, seiscentos e seis mil e quinhentos reais), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias:

02.01.00.00
02 .01 .01.00

3.3.90.36.00-04.122.0010.2001.000

Secretaria Municipal de Governo
Gabinete do Prefeito
Outros Serv. Terc. Pessoa Física F. 14

02.02.00.00 Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos
02.02.01.00 Advocacia do Município

3.3.90.36.00-02.062.0021.2004.000 Outros Serv. Terc. Pessoa Física F. 35

02.03.01.00
3.1.90.13.00-04.123.0011.2005.000
3.1.90.91.00-04.123.0011.2005.000
4.4.90.52.00-04.123.0011.2005.000

02.03.00.00 Secretaria Municipal de Administração e 
Contabilidade
Administração Financeira e Contábil 
Obrigações Patronais F. 40 
Sentenças Judiciais F. 42 
Equipamento e Material Permanente F. 52

02.05.00.00
02.05.01.00

3.3.90.36.00-08.243.0009.2008.000
3.3.90.30.00-08.243.0009.2008.000
3.3.90.39.00-08.243.0009.2009.000

02.05.00.00
02.05.03.00

3.3.90.30.00-08.244.0009.2010.000

02.08.00.00
02.08.01.00

3.3.90.30.00-15.452.0014.2018.000
3.3.90.39.00-15.452.0014.2018.000
4.4.90.52.00-15.452.0014.2018.000
3.3.90.39.00-15.452.0014.2018.000

02.11.00.00
02.11.09.00

3.3.90.36.00-12.392.0006.2034.000
4.4.90.52.00-12.392.0006.2034.000
3.3.90.39.00-13.392.0006.2036.000

Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social 
Outros Serv. Terc. Pessoa Física F. 74 
Material de Consumo F. 72 
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 75

Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assist. Social -  Convênios 
Material de Consumo F. 101

Secretaria Municipal de Serviços Municipais
Serviços Municipais 
Material de Consumo F. 162 
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 164 
Equipamento e Material Permanente F. 167 
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 165

Secretaria Municipal de Educação
Cultura
Outros Serv. Terc. Pessoa Física F. 291 
Equipamento e Material Permanente F. 294 
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 296

02.12.00.00 Secretaria Municipal de Saúde
02.12.05.00 Secretaria de Saúde

3.3.90.30.00-10.122.0005.2043.000 Material de Consumo F. 347

40.000,00

73.000,00

63.000.00
98.000.00
80.000.00

10 .000,00
60.000,00
35.000,00

50.000,00

800.000,00
490.000.00 

45.000,00
200 .000.00

24.000.00 
3.500,00

35.000.00

500.000,00
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Art. 2°. A cobertura da despesa prevista no art. 1o se fará mediante anulação parcial das 
dotações próprias do orçamento vigente, no valor de R$ 2.606.500,00 (dois milhões, seiscentos e seis mil 
e quinhentos reais), classificadas e codificadas como segue:

02 .01.00.00
02 .01 .01.00

3.1.91.13.00-04.122.0010.2001.000
3.3.90.39.00-04.122.0010.2001.000

02.02 .00.00
02 . 02 . 01.00

3.1.90.11.00-02.062.0021.2004.000
3.1.91.13.00-02.062.0021.2004.000
3.3.90.30.00-02.062.0021.2004.000

3.3.90.39.00-

Secretaria Municipal de Governo
Gabinete do Prefeito
Obrigações Patronais F. 12
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 15

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos
Advocacia do Município
Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil F. 30
Obrigações Patronais F. 33
Material de Consumo F. 34
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 36

02.03.01.00
3.1.91.13.00-04.123.0011.2005.000
3.3.90.30.00-04.123.0011.2005.000
3.3.90.39.00-04.123.0011.2005.000

02.05.00.00
02.05.01.00

3.1.90.11.00-08.243.0009.2008.000
3.3.90.30.00-08.243.0009.2008.000
3.3.90.32.00-08.243.0009.2008.000
4.4.90.52.00-08.243.0009.2008.000

02.05.00.00
02.05.03.00

3.3.90.36.00-08.244.0009.2010.000
3.3.90.39.00-08.244.0009.2010.000

02.08.00.00
02.08.01.00

3.3.90.30.00-15.452.0014.2018.000
3.3.90.39.00-15.452.0014.2018.000
4.4.90.52.00-15.452.0014.2018.000

02.11.00.00
02.11.09.00

3.1.90.11.00-12.392.0006.2034.000
3.1.90.16.00-12.392.0006.2034.000
3.1.90.13.00-13.392.0006.2036.000
3.3.90.30.00-13.392.0006.2036.000
3.3.90.39.00-13.392.0006.2036.000
3.3.90.47.00-13.392.0006.2036.000

02 .12.00.00
02.12.05.00

3.1.90.11.00-10.122.0005.2043.000

Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assistência Social 
Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil F. 66 
Material de Consumo F. 71 
Material de Distribuição Gratuita F. 73 
Equipamento e /material Permanente F. 77

Secretaria Municipal de Assistência Social
Fundo Municipal de Assist. Social -  Convênios 
Outros Serv. Terc. Pessoa Física F. 102 
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 106

20 . 000,00
20 .000,00

35.000.00
15.000.00 
5.000,00

18.000.00

02.03.00.00 Secretaria Municipal de Administração e 
Contabilidade
Administração Financeira e Contábil
Obrigações Patronais F. 44 33.000,00
Material de Consumo F. 46 105.000,00
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 49 103.000,00

40.000.00
40.000.00
15.000.00
10 . 000.00

10 . 000,00
40.000,00

Secretaria Municipal de Serviços Municipais
Serviços Municipais
Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil F. 158 1.270.000,00
Outras Desp. Variáveis P. Civil F. 160 20.000,00
Obrigações Patronais F. 161 245.000,00

Secretaria Municipal de Educação
Cultura
Venc. e Vant. Fixas Pessoal Civil F. 285 40.000,00
Outras Desp. Variáveis P. Civil F. 287 3.500,00
Obrigações Patronais F. 288 2.000,00
Material de Consumo F. 290 6.000,00
Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica F. 292 8.000,00
Obrigações Tributárias e Contributivas F. 293 3.000,00

Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria de Saúde
Material de Consumo F. 343 500.000,00
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Art. 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 05 de janeiro de 2010.

José Paulo Delgado Júnior 
Prefeito Municipal

Registrado e publicado no^epartamervfo de Secretaria e Expediente, na data supra.
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